
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/10/16 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

20. Pedido de isenções – Indeferimento. 

 

Submetem-se, à consideração do Executivo Municipal, as propostas de indeferimento dos pedidos 

de isenção, constantes do mapa em anexo, por não se encontrarem enquadrados no n.º 1 e n.º 2 

do artigo H-1/16º e no artigo H-1/17º do Código Regulamentar do Município de Braga. 

 



N.º 

Informação

Data 

Informação
NIF Nome Facto Motivo indeferimento Total

35110 27/04/2023 500553408
Alexandre Barbosa Borges, 

S.A.

Licença Especial de 

Ruído

O requerente é interveniente neste processo como 

prestador de um serviço e não como o promotor do 

empreendimento.

Tendo em conta, ainda, que o Código Regulamentar do 

Município de Braga, em matéria de operações 

urbanísticas no Centro Histórico e outras, prevê 

expressamente as situações que podem beneficiar de 

isenção (isenções objetivas), nada prevendo 

expressamente no que concerne às restantes taxas 

relacionadas com a realização dos trabalhos a realizar.

Não se afigura, assim, admissível que as restantes taxas 

relacionadas com as empreitadas no âmbito de 

operações urbanísticas no Centro Histórico, possam 

beneficiar dessa isenção, já que se tivesse sido essa a 

intenção de legislador, teria que o dizer.

172,90 €

87221 10/10/2023 108921590 JULIO PIMENTA ALVIM

Ocupação de espaço 

público para execução 

de operações 

urbanísticas - Centro 

Histórico

Prorrogação do prazo da licença de OVP não previsto no 

artigo H.1/17 dp CRMB
554,85 €

Indeferimento do pedido de Isenções por não estarem enquadradas no disposto dos n.º 1 e 2 do artigo H-1/16º e artigo H-1/17º


